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RESOLUÇÃO Nº 31/25-COUN

  
Aprova a extinção gradativa do curso de bacharelado em História, 
vespertino, do Setor de Ciências Humanas. 

 

 

RESOLVE:

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por CAMILA GIRARDI FACHIN, REITOR (A) EM EXERCÍCIO, em 22/12/2025, às 14:17, conforme art. 1º, III, "b",
da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida aqui informando o código verificador 8491466 e o código CRC 3D6DA356.

Referência: Processo nº 23075.069676/2025-14 SEI nº 8491466

O CONSELHO UNIVERSITÁRIO - COUN, órgão normativo, consultivo e deliberativo da Administração Superior da Universidade Federal do Paraná -
UFPR, em 17 de dezembro de 2025, no uso de suas atribuições conferidas pelo art. 18 do Estatuto da UFPR, com base no parecer do conselheiro José Ricardo
Vargas de Faria (doc. SEI 8481322), no processo nº 069676/2025-14, aprovado por maioria de votos,

Art. 1º Aprovar a extinção gradativa do Curso de Bacharelado em História, vespertino, do Setor de Ciências Humanas da Universidade Federal do Paraná.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação.

Marcos Sfair Sunye
Presidente
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